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PREFEITURA ttlUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

!_allrrÀIlr\:!ljlfJl!
Pclo presente'femro dc Cotrtrirto. rcgidrr pell I ci Federal n."
1.1.133./21 c alteraçtics poslcriorcs. quü en(rc st ccltbt'anr I
PREFEITI.JR\ I\,IUNICTPAL DE C.\PEI..\ DO .{I,To

^L,ECRE, 
pessoa jurídica de direito público inLerno. LNPJ

sob o n" ll.897.ll1 0001-94, c.)rr srdc rra Ruir Lindaura
Sapucaia (-irsta. n" ll(r - Cclltnr- Capcla do ,\lto Alcgrc.
Ilahia, nestc ato repÍescntado pelo. Sr. Luis Romeu
OliYeirs \lascrranhâs, l'reíarto Mrtnrcrpel. tloravantc
dsnominadu COiiIRAIANTE. c- tirt outto. it cmrpssil
LEOI\*.{RDíJ C.{RNEIRO SOCTEDÁOE I § DlvlI)Lr.\L
Df. ÂD\OCACIA, inscrrto no C\P.l sob o n'
27.66I.I29/000r -05, cont scdc a Hu! ,\n(orrri .lrtlcncio titrs

Santr;s, 2-i-4. Arrdar I , Centro. (iaJ^-ia ,lo Alto '\ lc{rc ['lÂ.
LIP: a4.615-íJ00. rcprcscntado pelrt Sr t.euttiirdo Crtrtcirtr
d\ls Sartros. ir(rrtador do ('l'l- sob (, r" \-i-1.***.'ü.l'-04.
tlcnomrnarrdo-sc a partir dc ô\ror r ('( r\-[ RAl AIX)
Rcsohcln linnar cr prcsct'ltc'l-cfilt-r d.'( (rntratr,. i-ritll basc tlii
Iucxigibilidade de l.ici(açào n" 0l.1i2t)25. rcqrdo ncr quc

coubcr pcÍa Lr-i Fcdcral n" l+.ll.tll i altcraçi-rcs

subscqucntcs. e pelrs cláusulas c corrtlições ablxu
rsrabclcci,las:

('1.Àusl"ll-,{ Pl(Ii\IElRL - Do oB.lEI'{}

( trrrstrtui o obtcLt, ,.io prese[te c()Dui]t() ii Conlrlltrçâü de rnrpresa p.rrà prcstÀçli(l dc srniços
dç cstudos tórnicos pura rlab,rraçiro no Novo Ctidigr; Tributário do llunicípio tir ( :rpela do
.!lúJ .titgrt - iiahiir. coulorur.' tiisoosiçi,cs cstatrlccitias ria Inerigitrilidadc dt l,ititaçio n"
U I 111025. .ruror r/:r1ç,ir) couridr n\\s Processu .,ldnrhrisr:rdyo dc n' 05E/2025. quc rn,JenerJcntc
(ic lri r\ar iL io ir ll. ::r jflr. () pr . i( lllr' (r)lltIJtt.. e .\ rrrr,, I ltric dtslc in.lIiiI runl, ) Li)tlt, ir'rr ri

cr,Áusul-Â stíltittil|.! -- REctr\{E tig [xECUÇÀo

t) pÍ!'scrltc c(rrtr,rt() tc.á ,r rcginrc rlc exccugào crrrpreitada pur preço global

CLAUST.I-A TEI{CEIR.\ - U0 INSTRL]§TIiN1'O VÍNCUI,A'I (}RI{)

() pr,'scnt('coltraLú csú vincrila(lo ao Proccsso Adrniriistratrvo n" 058'1015. Irrt-xirrl;,,tidadc tl,:
Licitlçào n' ()1.1'10-25. L' pronr)\la cornclciiti pr('scfltird.r pcla {iO)i l R.f L\Í)À. qur
irrticpür r.icrr [c r.lc ir,inrcriçàrr itltcgr.rnr cslc ir']§lt LilIüttu !ontl'atull.

clÁUSL]t.A Ql.r..\RTA - V.,Ll.OR I COIt't)IÇOhi DE pÂCÀ]!Íf,NTO.

I)cla pcriêirl c\crtlçi]o d()s scrviços. L)bjcft) dcstc contmt() ir tlbdccrtlas as rlcrr'ar. irintlieõcs
cstipuiad.rr nüst( i,rslrijnrclii). a ( ()Nl-lL\-l-AN'f I: pagará ii CON'l-R.\'IÀDA o vulrrr ülobal d':
RS 2{,000.í)0 1\'irrtc t quat|r'r l)1tl Ícais), sfll(l() rcaltzado paBatÜcnto a cada {.í) (Scssclta) dius
no ya[-rr.di. I{§ 8.(nÍ}.(r0 {Oito nrrl reais), eontirrrnc n}edicào do scrliç.,

ParógraJo Primtiro: 
^ 

CON lltA l'.\DÂ cniitrru r aprcseriiará Nr)ra lriscal/l-alura Jc acordo eom
os sen,iços presturlos. devendo a rrrcsnra scr devol','ida;i C0\l'ltATAl).{. .m caso dc crro.

PunigruJi Segunlo:() pagamcnto lica contliúirrnatlo à colnptovaçio tle qLrr a (,()NTRA'[AD;\
clt{iolltra"t.- aditttl-rlcritc cottt a lcgulalidade fiscal. rJ,-'l'endo scl uotlliI()!adir ntccltirtLc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a)

b)

c,

d)

c)

( erridào C onjunta ric Débiros rclatiros aos Tributos Federais e á Dirida Atira da Uniào,
cxperlida pclu Secrctaria da Receira Federal ([-ei Federal n" 6.]lli9l e 14.-i3-'l ll):
(lcniticado dc Rcgularidadc do FGTS. tbrnccido pcla Caixa F.conômica Fcdcral. dcntnr do
sou prazo dc validadc ll-ei Fcdcral n' 8.016'1990 c l4.lll/21);
Certrdâo Ncgativa de Débittrs Trabalhisti:"s. dcntro do seu prazo de validar.lc ([.ci fcdcral no

ll.440il(J I I c l4.l3l.lll:
C'crtidào r-cgativa dç dét.ri«rs, cmitida pcla Secrctana r.le Tdbutaçio tlo Es(ado. nu qual sc

localiza l scdc da licirante, çlu outr'o docunrcnto quc () substitua legalmcntc.
Ccrtidào Ncgativa dc D.ltrito pâra conr a Fazcnda Municipal. da scdc da licitantc ou
donrir.:ilio, dlntro tlo seu prazo dc validade;

(;LÁUSULÁ QLIINTA - DO REAJUSTT:

l\4erlilntc cxprcsso pedido da CON [RAI'ADÂ, o prescnte contràtíJ poderá tcr scus prcços
reajustados pclo IPCA - Indicr' de I'reços ao Consumidor Àmplo, divulgado pclo IB(iFi na data

basc do tcrmo dc Rc:{u.\tr. obscrv'ado o trenscunio de I (urn) ano cnt.rc a data dc assinatura do

contrato c do pcrjiii-r pleiteado.

Parágralo Priruairo l)cvcrá a CONIRATANTE vcriticar su assis(c düeito a CONTII.\TADA c

claborar Ternro dc Rcajurtc Contratual detinindo o pcrccntual de reajuste e noro valor do contrato.
r'm pcríodo márimo dc j0 dias contados a panir do rccehitnento do pleito.

cúusuLA stxrl - RE rENÇÃo TRTBUTÁruA

Sobrc o r,'alor da ltestaçiio de sewiçtx;/produtos lurncçidos objeo rlestc conlra(o. ()

(:ONfRAIAN'l l: devcÊi rcalrzar a Rctcnção r1o lrnposto de llcnda conforme pcrcenruais
!'stabclccidos no rnexo I da inst:-r.rçào Normativa RFB n' I 234, dc I I dc laneirr d!' 201 I c Decrcto
Municipal n" 08-1 de 34 dc Juiho dc 2023, sob pena de Íicar configurada rcrrúnrria dc rcccita uos
tcrmos da Lci Conrplcrnentar 101/00.
Parágralb Primciro - A CONTITATADA dcveni destacar na Nota Fiscal o percentual c valor do
lmposto de Renda sobre o valor totai da Prestaçào de Serviços/Produtos F-omecidos. sob pcna

st.tÍicr retcrtçào cont'trrme apuraçào realizada çrla CONTRATANTE.
Perigrafo Scgundo Caso a CONTR..\TADA seja isenta da Rcterrçào dc lrnposto r]e Rcndu,
tlçr'crá encaninhar crn conjuntu corn a NoLa Fiscal eoritida as declzu-açõcs ronsumttss nos anexos I.
ll ou lll do Dccr,-'to lv{unicipal rr" 0§4i 201J, ou cópia dc Consulta ao Sirnples Nacion:rl. para fins dc
cornprovação da lscnçàr.r prctcn<Jida."

cLÁusuLA sÉTrMÀ - Dos sERvtÇos

4.1 - Os Seviços deverâo ser prestados ern contirnnidade conr as condições contidas no Processo
Adnl. n" 058/2015 e ploposta corncrcial aprcsentada pcla ('ONTR,I\TADA. que originou cste
contrato.
4.1 Os Scr"uiços sr'rào prcstados no Municipio dc Capcla do Ako Alcgrc r Íiscaliz;ado por
scn,idor rcsponsárcl designado pcla unirlarle rdnrinistrativa cquivâlcntc da unidadc solicitantc. o
qull prouctlerá ii eurrllrÊncr:r dus scr.r'rçus.
Parágralir Primeiro A prcstaçào rlo objcto aqui rcgistrado s(r se dará apris ,rdutados. pclo
Níunicipio, rodos os procedinr!-ntos plc!'islos no an. l40, inciso II. da Lci n." l4.lli-l ll
4.i - Em ca.so d,.'divcrgência ('ntrc a C)S c a Nota Fiscfll/Fatura ou cntrc o objctrr ct'ctivamt-ntc
pre-stados, o Ft>rncccdor scrá notitlcado imcdiatamcntc, para adoção das providôncias crbivcis.
4..{ - O prazo para presuçào dos serviços será imediato. contados a partir da a-ssinaturu do termo dc
canlÍat().
4.5 - 0 pt'uIo cstabclceido lr itcm -1.4 po<lerá ser prorrogatlo. quando soliciurtlo pelo l]r)nrccedor c
clcsrlr quc ocorra urotivo justilicatlo. comprovado e aceito pcla A&lillistraçàu.
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cLÀusuL^ otr^v^ - DÂ Dor^ÇÁo oRÇAMEItaÁRrA

Âs dcspcsas dcconcntcs dcstc con(ral.o, coÍTcrào por conla tla seguintc dotaçà() tirada na Lci
() aÍncntál ia ,q.nual

0RC ()/lJ\ÍI)^tltl

0105 - Sr'c. l\íunicipal
rlc l'in:rnças

33903900 - Ouuos ScÍ\'rços dc
Tcrcciros - Pes.soa Juridica

I.'ONTE DIi
RT]CURSoS

t.500.0üx)

CLÁLiSULA NONÀ _ DAS GAR. NTIAS }]xcIDAS

Para cs[e cortrati) niio lbrurr crigrdas garantias

crl-Áusur-À DÉcrNr^ - oBRrGÂÇôss DÂs pARTr:s

I - Constitui obrigaçio da CONTRÂTANTE:
a) Prcstar as inlbnrraçôes e os r'sclarecimcntos quc vcnlram .r scr solicitados pclo contrabdo.
b) f)csignar Scl\,idor rcsponsávcl pe]o rcccbimÊnto c conlcrência do objc{o dcstc insrrutnetr.o:
c) Eletu os piigamcnlos conlurrrre disposto no cootntto;

ll - Constitui obrigação da (IONTRATADA:
al RcspL)ndcr cnr rclaçàcr aoi scus cmpregados. sc houvcl, por todas as dcspcsas dccorrentes da

cxccuçâo do objeto, tais couro: salários, scguÍos dc acidcntcs, axas, impostos, contlibuiçào de
!.alcs-rcÍiições. vales-rransporlcs e ouras cxigências liscais, sociais c trahalhislas:

b1 Rr"'spondcr por quaisqucr danos causados diretamcnte à arJtninistraçào ou a tercciros.
dccun cntcs dc sua culpa ou dolo na execuçào do conúato;

c) Comunicar à conÍriltante. por escrito. quaisqucr anormalidades dc carátcr urgcrrtc, alénr dc
prcs(ar os cselarecimcrrtos que julgar neccssários para a boa execução do c:ontruto:

tl; Lmitrr todas as Notâs f-rscais c,ou docunenrüs exigidos pcla legislaçâo vigentet
c) Cornprofilt.'tcr-sc a atr-ndcr cor]] prcst!'za às rcclamaçilcs sobrc a qualidadc c pr)ntualidadc da

cntrcga do uratclial. prrrr itlcnciando sua irnediata corrcçào, scnr ônus lNra o Municipio:
l-) Entrcgar os tlens;Seniços cortforme defirrido ern proposla conrercial aplcsentada c aceita pela

CONl'R A ANI'I:.
g) E a obrigaçÀo do celltratado de maotcr, clurantc totla a cxccução do c()ntraÍo. em

corrrpatibilirlade conr as 0trrigaçõcs por clc usulridas. todas as condiçôes crrgitla-s para a

huhilitaçào na licitaçiri. ou plli! r qualillcaçào. na contrirtaçào du eta;

CLÁUSULA DECIMA PRIIIEIRA - DA ALTERAÇÀo

Este Contrato pcrdcrá ser rnodiÍiear.lo lros seguinlas termos:
| - Linilateralmente, r critério da Adminlstràção:

a) Quando necessária nrodiÍicaçào no pÍôjeto ou das especilicações do objero. por motivo
dcr,'idarnente ';usrilicado;
b) Para nrodificaçào do virlor dccorrcntü rla majoraçào ou rcduç,ào quantiutiva do objcto
contratuâl ató o lirnite pcrmitido prrr lci.

II - Por acordo, quando:
l) Quantftr conveniente a substihriçào du garanda de cxecuçào:
b) Neccssária a rnrxliliuaçào de regimc ou modu tle erecuçàt,. por rcrilicaçio da
inadcquaçào da.s crrndiçõcs originárias:
c) Nccessiria a mr ificaçào da t'onna de pagamcnro, por ntôtivos rclcvantes !-

supcrvcnicntcs, !nrntido rl valor inicial:

PRÍ).tf.TO/^1 tYI DAt)F-

20ól - Gcsúoe Cootrole
úos Proccssos Fiscal c

Triburário

J uLnvnnro DF. DEsPES^
I
I
I
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d) pâra rcstuhelcccr o cquilíbrio cconônrico-linanceir-o inicial do contm(o crlr caso de tbrça
maior, caso l'onuito ou tàto do príncipe ou em decorrÔncia de l:ltos irnprevisíveis ou
previsivcis tlc conscquóncias incalculávcis, quc inviúilizcnr a cxccttçào tltt connato tal

conro nactuado. rr:spcitada, cm qualqucr cario, a repiutição objetiva de risco q\ubelecida no
l()nlral!):

PorágraJo Priarciro: A ( ()rtrutada obriga-sc a accitar, llas n]osmas condiçr-rcs dcste contratQ, os

acrôcimos uu suprcssries cletuadas irté limite dc 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Panúgralo Segundo: A CONTRÂTÂNTE rcspondcÉ a CONTRAI'AD-{ cnr prâzo nrárimo de 20

dias. prorro*ávcis 1lor iqual periodo. os pedidos de reestabelccimento rlo cquilíbrio cconômico-
fi niurceiro do contrato-

Dar-st-á a rcscisio dc plcno dircito destc (:ontrirto, independcntcmcntc dc notilicaçà.r judicial ou
cxtrajudiciai, nas hipót,,-scs prevista.s no an. 137 da lci l4.l3ll2l, sem prc1uizos das sançõcs
aplicár't-is.

PurógraJb Prinreiro: Ocorrendo * r'escisào sern quc haju culpa da (iONI-RAT,\DA. seri csta
rcssarcida dos prc.juízos rL-gulanrlcntc comprovados, tcndo ainda dirrito ao pagan)L'rlto rlevido pcla
cxccuçào do ( ()ntr tLr lli ú sua rcsclsào.
Purágrufo Segundo: Os crsos dc rcscisão coltfalual scrào lbnn lmcntc nloti\ado§. lsscgurardo-se
à CO){TRA1.^t),\ o dircito à prcvia e arnpla detisa;

CLÁUSULA DTiCIMA TERCEIRA. DÂ FORÇA MAIOR

Caso o CONTR.{TADO. por rnolivo de força rnaior. fique temporariamcntr' impcdrdo dc cunprir,
total ou parcialncntc. as suiLs obrigaçõcs, dcvcú comunicar o faro inrediatarncntc à liscalizaçào.
ainda que vcrbainrcntc, ratiicando por escrrto.
§ 1". Na ocr:rréncili tlc nrotivo dc lorça nraior. o contÍato seú \uspcnso cnquâtrto perdurarc.n os
scus eteitos. porlerrilo qualqucl rlas panes propor ü dcs(ratú. iicando o (iON IRATAN I-F- obrigado
ao pagarnerto da rrrrportârrcia correspondentc ao valor dos scrviçosjá executados.
§ 3". 0 CONTR,\T.ANTI: c o CONTRÂT^DO nio rcspontlcrào urtre si ptrr rtrlso (iccorrentc de
tbrça nraior.

cLÁusuI-A DECIMA eUARTA - DAs PENALIDA.DES

A inertecução. parcial or,r total. dc qualquer das cláusulas contidas no contrat(,. su1cit rii ü paíc a

CONTRA-I ADA às sançõcs prL.vista.s rro artigo I 56, Ler n." i4.133,'l I , gararrlrndo a prévia e ampla
delêsa ern proccsso adrninistrarivo.

§ l"- A multa ssrá graduada tlc acordo r'om a gravidadc da infraçào no.s seguintcs limitcs;

L 0,5 o." 1(linco décilnos por ccnlo), ao rlia, ati'o nigósimo dia dc atraso. sobrc o valor da
panc tlo scrviço nio rcalizado

II. 0,7 lSetc dêcimos pot ccnto), sobrc o valor da partc do serviço nào rculizado, por cada
tJt;.r suhsr:qucttlc a,r lr rgisimo.

§2"- Â admirristr.rçlio sr: r':sirra .ro dilerto tlc rlcsconur do pugamcrrto dcvrdo a ( ON I-RATAD,q, o
valor dc' qualqu.'r tnulta lDt'!cntura imptrsta crn viíudc do dcrscumprÍ»ento das condiçõcs ora
estipuladas.

§11'- As multar prctlsta-s nastâ clausula nào tem carátcr compensatuirio c o scü p[rgamcnto nào
erimi.á o(a) CONTRATAI)0, da responsabilidade por pcrda-s e datlos, ou da imputaçiio de forma
cunrulaüva de outr-as sançôes previstas na Lei l4.ll3/21, decorrcntes das infraçircs conretidas.

II

CLÁUSULA DECI]vtÂ SECT-INDA * DA RI,SCISÃO

I
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(:LÁU§UI-A DÉCIMA QUINT^ - DO FUNDAMENTO I,EG,4'L E C,{SOS OMISSOS

O prescntc contrato rcgc-sc pclo disposto nas Lcis Fcdcrais n' l4.l3.l/ll c suas altcraç(^--s

pr)steíiores, constituindu ato juridico pcrfeito c contênndo às prules signatiiriar de dtretl.rr adquit irltt.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DÂ VTGÊNCh

O prcscntc çontratr) passsú a vigorar a paflir dc I I r04l?{1i,5. conr ténrino em I 0/ I 0r lÍ)li. Podcndo
ter seu pmz() prorrouado de ircordo conr i:us disposiçires da Lei n' l4.l.i3'21 e alteraçõcs posteriorcs.

CLÁTjSULA DÉCI]vIA SÉTI}TA. TISCAL Do CONTRAT0

Fica designado o Sr. .\nrra B€àtriz Souza Macicl, Matricula u' 1012,§4, rcsponsiivcl pcla l'refeitura
i!'lunicipal. com o objctivo dc acompanhar, inspecionar, cncamlnhar e vedticar a eorllbnlridadc da

.xcruçào dcslc conr.raLo de acordo com a .*r'i n' I {.lll12l.

[:i(a elcito tr lbro ilo Município dc ('apcla do Alto Alegrc, crn dctrimento de qualqutr.outro p(n'

rnais privilcgiado quc seja, para dirinriI quaisqucr dúridirs rclâti\as âo prcscntc Contrato.
Assinr. por cstarcrn justírs c acenrdas, subsclcvcul as paíes u prcscntc Tartno de Contrato. crn f
iduasl vias de iguai teor e forma. tiando-o como bonr c valioso. na prescnça de duas testemunhas.

I,TIIS ROi\IE ot. t:tR.\ c.{Rt_titl\s
I,l cllo lVíunicipal
C'Otr-TRA'tAN

Ç.n..+t--t &* 3
LE ARIX) (,{R\T.I R0 S(}(.IEDADE I:.I) DUAI- DE ADVoC^(]I,\

licp Sr'. Lconardo Carnciro dos
( oNTR^T.\Do

ant0s

Tcste-nrunhas

h^-.,, "Ç,-.ú+,ü;-.r- ,r,ic u-"f,» /, "rl;o
l;*Zlffi(Pro1\Atlt.55-aÍ N ontc'

( I'i

I

CI,ÁUSUI,,r DÉCINtA oÍ.TAvÀ - DO }.ORo

Capela do Alto Alcgrc. Bahia- ll rle Abrrlrlc 1015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DE§CRIÇÃO MEDID,{ QUANT V. LNIT v. To'I'^1.
PRESTAÇA0 t)F. SERVI(:OS de Estudos
l'úcnicos par r elaboraçào do Nr.rvr,r Córligo
Tribuúri,, dir Municipio Je Lapcla do Alto
Alr,'grc Bahia- l)lanta Ccncnca tlc Valores
(PGV) dc lPl'U. Tabçlas c rcgulanrentaç.iu dirs
Taras de Podrl dc Polícia e de Serviços
Públicos. a parlir do corrL-ntc mês, com o
objctivo dc atlcqu.u a Legislaçào Tlibutária rlo
Municipio. tis exigências rrazidls pclas rccentcs
altcraçõ('s da Lcgislaçio Corlrpl('nlcnlar no quc
tan8c ar)s tributü. dc co rpet:'ncra Murucipal.
r isando rltirnizar a anecadaçio dar rcccias
prôpri;s nrunicipais. em aleudinrcnto ao Art. ll
da [-ei Cornplemrntar l0t/00 1l.ei dc
Rcsponsabilidadc Fiscal y.

Mês 0_3 R5 lJ.0l-)0.0{r llS ?,1.0()0.00

RS 24.000.()0

ÂNL,XO UNICO

ITI:tvt
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Rr.rsul\{() IX) ('()\1'RÁT() N" 045/2025

(lontrâtrnte: PREFE,TTUR^ \{U}IICIP-{L DE CAPELA DO ALTO .,\LE(iRE. pcssru
jurídica dc dirci«r públicr.r intrrno. ('NIIJ sob o nn l-l.tt97.1ll'0001-S1. crrn scdc na Rua
l.intlaura Sapucaia ( osta. n" I l6 ( enL«r. Caprela do Alto Alegr'ú. Balria. nestc att, rcprescnt.rdrr
pelo. Sr. Luis Romeu Oliveira lllascarenhas, Prcftito I!íunicipal.
( ONtrâtAdO: I,EON.{RI)O CAR:iIEIRO SOCIEDADE IM)IVÍDUÀI, t'E ADVOCACIÂ,
rrsçnto no CNPJ sob o t" 21-661.12910001{15, com sedc a Ruü Atttoni,.r Juvcncio tlos Santos.
15'A. .\ntlal l, Ccrrtro. Capcla do Alto Alegre - tsA. CEP: 44.6.15-000, rcprcscntatlo pclt Sr.

Lconrrdo L'amciro rjos Santos, ponador do C['F sob o n' aJJ.''**.*t*-0{.
Objrlo: ConÍ taçào rlc cnrprc'sa parl prestaçào dc sewiços dc cstudos Écnicos para claborrt-;lo
no Novo Cótligrr 'l'rihurár'it.r do Municipio dc L'apcla do Âito Àlegrc - Bahia.
l'undamentação l,cgâl: .An- 74 lnciso tll da l,ci rr" l4.l-13/20.21.
Valor do (:ontrato: RS l-1.000.00 (VjntB e quatro mil rcâis).
Datà dâ Assinâlura: Il dc Abril dc ll)l-j.
vigência: l{) dc ()ulubro dc 2o:r.i-

I

I

<- n



MUNICíPIO
itctrlo' Oiiciol do ANO 2025. BAI I';, i'ODEREXLT

15 DE l\'lAlo DF / rr.) ,lNO Xv '.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALIO ALEGRf

ü

RESL §IO Do CON'I'RATO N" 045/2025

( r)ntratante: PREFEITUR-A MLiNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurirlica de dileito p(rbiic,,
rrlemo,CNPJsobon"l3.li9T.lll/0001-94.comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll6-(cntro.Capelaclo \ir,r
\lcgre, Bahia. r)este ato representado pelo, Sr, l,uis Romcu Oliveira Mascarenhas, Prelcito MLrnicipal.
( r)ntrâtâdo: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDMDU.AL DE ADVOCÂCIÂ. insclito no CNPJ sob o
u" 27.661,129100íll -05, cont scde a Rua Antonio .luvencio dos Santos, 25-A, Andar l, Ccntlo. ( apcla do Alto Alcgre

'J 
\. CL:P: 44.6,15-000. rcprcscntado pclo Sr. Lconardo Carneiro dos Sautos, portador do CPF sob o no 833 *** *'"' 0-1

(rl).ieto: Contlati.lçào dc cnrpresa para prcstação de sen'iços de cstudos tecnicos para clabo|rrça" no No\o (()!ir!(,
I ributár'io do Município de Capela do Alto Alegle - Bahia.
lrundamentação Legal: Arr.74 lnciso lll da Lei n" 14.13312021.
\ alor do Contràto: RS 24.000,00 (Vinte c quatro mil reais).
Datâ da Assinatura: I I de Abril de 2025.
\ igência: l0 dc Outubro dc 2025.

Praça Joaquim Machado. No '170, loAndar- Centro, Cep:4464t000, Fone/Íax: (75)369G2222, E-mail:p.efeituraoecapclê@yahoo.co,rl

-J

Esredocumenlú podê ser venn@do no cndeÍoço olelÍônlco

Sislema Gêdlndãp - Àluál'zação diá.a do srsr€mã - vêrsào 2025 Trp. Prográmá: Gt47 , Campo de ApliÉçãor AO{4
Cenúcãdode R.qLsro dã Procíâmas ía Comoutaóôr, Procêsso n. AÊ 512017000515r,1 tNPl

:i,Ú,-t
,; '\



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressáo: 2510212025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000038/2025

Emissão: 1710212025

Validade: 1810512025

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA

CGA: 000.001.1 68/A01-17

CNPJ : 27.661.1 29/0O01 -O5

CNAE: 6911-7/01
RI!A ANTÔNIO JUYÉAIC/O OOS S ANTOS,25.A

1" ANDAR

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM CUÍ\/IPRII4ENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PITOIOCOLADA NESTE CRGÃO É
RESSAL.VADO O DIREII'O DA FAZSI.IDA PÚBLICA |llUNICIPAL DÉ INSCREVEIT E COBRAR DiVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DiVIDA ATIVA INSCRITA NESIA REPARTIÇÃO, VERIFICOU SE A INEXISTÊNCIA DE
DEBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIIVIA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDAO NEGATIVA DE 1'RIBUTOS MUNICIPAIS

OT]S:QUA| irl EII RASURA OU EIúEI']DÂ IOIINARÁ NULO ESI É DOCUMENTO

Va ,,1acão Web:

í Í )t t025000000i800000.1'19 I 06

Em ssor: REINALD0

ilririllilti itililililt ltilillill llililil fl I lit



GOVURN0 I)O ESl,ll)O l)A llAtlL\

SECRETARIA DA TAZIJN I)A

lirnissiio : 25 I 0212025 I 7 :51]

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de '1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 20251 094650

RAZÁO SOLJIAI,

xxxxxxx\\\xx\\\\x\\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxi
INSCRIÇÂo ESÍAoUAL CN PJ

27.661. t 2910001-05

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídicâ acimâ
identificada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelccimentos quanto à inexistêncra de cjebitos, inclusive os inscritos na D vrda
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2510212025. conforme Podaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

lltlCcrtidao r-e girtir ir lprl'ágina I dc I

Válida com a ap!"esentação cünjunta do cartão original de inscnÇão no CPF ou no CNPJ da
Secretar a da Receita Federal do Ministêno da Fazenda.



( olruilir Iieg,rkriLirrlc do LnrpÍcgador https://consulta-cÍÍ:câixa-go',,.brrconsultacrllrpages,/cor15ull!Lirprcgador \l

Voltar I rmenmtr

Certificado de Rr:gularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADÉ INDIVIDUAL DE ADVOCACIAcial:
Endereçl): RUA ANTONIO JUVENCIO DOS SANÍOS 25 ANDAR 1/ CENÍRO / CAPELA

DO ALTO ALEGRE / SA / 44645-0AA

A Caixa fconômica Federel, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, dt: l1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perantc o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisqLrer dábitos reíerentes a contribuições e/ou encargos devido-.,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14103 / 20.25 a 12/ 04 /2025

Certificação N úmero : 202 503 1407 3649O5 4227 37

Informação obtida em 27 /03/202.5 09:46:13

A utilização destc Ccrtificado para os fins previstôs em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. caixa.gov. br

27.661.129/0001-05

I ol l 27 0l /trlt5. 09 ,/r



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBI"OS TRJABÀLHISTAS

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

GNPJ: 27.661. 129/0001-05
CerEidão n': 5553335/2025
Expedição: 3a/01/2025, às 10:45:01
Validadet 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedj.Ção.

certifica-se que LEoNÀRDo CÀRNErRo socrEDÀDE rNDrvÍDUÀL DE ÀDvocAcrÀ
(MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 27.661.129l0001-05,
NÃo coNsiÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas -

Certidão emit-ida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o i2.440/201L e
L3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de 'j aneiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLal- do Tribuna] Superior do Trabalho na
Internet (ht'tp: //www. tsE.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÂO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas conscam os darios
necessários à idênLificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em senEenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão <le Conciliação Prévia ou demais tít.ulos que, por
disposição }egaI, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CÉRTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPJ: 27.6ôí.129/0001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiladade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiajs e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http:/irfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751 , de 2/10t2014
Emitida às 08:42:59 do dla 2511012024 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 2310412025.
Código de controle da certidão: 8OD3.2E67.AA20.4E21
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


